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Referente ao Veto Total n.o 4412021- PL n.o 19412021 que "Altera a

Lei no 8.581, de 13 de novembro de 2006, e revoga a Lei no 9.243, de

18 de novembro de 2009.".

Autor: Poder Executivo.

Relator (a): Deputado (a)

I - Relatório

O presente veto foi recebido e registrado pela Secretaria de Serviços Legislativos no dia

091061202l, tendo sido lido na Sessão no mesmo dia. Após foi encaminhado para esta Comissão no

dia 1410612021, tudo conforme as fls. 02 e 06/verso.

Submete-se a esta Comissão o Veto Total n.o 4412021, aposto no Projeto de Lei n."

l94l2O2I, de autoria da Defensoria Pública, conforme ementa acima.

Arazáo do veto alicerça-se em inconstitucionalidade. O § l" do artigo 42 da Constituição

do Estado de Mato Grosso prevê que, "se o Governador do Estado considerar o proieto de lei, no

todo ou em parte, incoistitucional ou contrário ao interesse público, vetáJo-á total ou

parcialmente".

Ainda, nos termos do § 1', do artigo 302, do Regimento Interno desta Casa de Leis,

compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redaçáo a anâlise do veto que tiver por

fundamento a inconstitucionalidade da proposigão.

Nas razões do veto, o Chefe do Poder Executivo assim explana:

,,No exercício das competências contidas nos arts. 42, § |',, e 66, inciso IV, da

Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que decidi vetar

integralmente o Projeío de Lei n' 194/2021, que "Altera a Lei no 8.581, de 13 de

novámbro de 2006, e revoga a Lei no 9,243, de 18 de novembro de 2009",

aprovado por esse Poder Legislativo na Sessão Plenária realizada no dia 12 de

mqio de 2021.

Isso porque o projeto em comenlo, ao incluir o parágrafo único ao art' lo da Lei n"

A.SAi1ZOOO, que institui verba indenizatória aos membros da Defensoria Pública

do Estado de-Mato Grosso, institui, indiretamente, nova hipótese indenizatória.
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Impende mencionar que citada verba indenizatória é para compensar o não
recebimento de passagens e ajuda de transporte no desempenho das atribuições
institucionais, incluídas as despesas com moradia, a ser paga mensalmente, no

montante variável entre R$ 2,000,00 (dois mil reais) e R$ 6.000,00 (seis mil reais),

na forma e critérios a serem definidos em Resolução do Conselho Superior da

De/ensoria Públicct.

A proposta pretende ampliar a compensação para atingir as despesas com saúde e

alimentação.

Ocorre que a Lei Complementar Federal n' 173, de 27 de maio de 2020, ao

estabelecer o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-

2, vetou, en't seu art. Bo, inciso VI, a criação ou majoração de auxílios, vantagens,

bônus, abonos, verbas de representação ou beneficios de qualquer natureza,

inclusiye os de cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do Ministério
Púbtico ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e

militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença

judiciat transitada em julgado ou de determinação legal anlerior à calamidade.

Ássim, a propositura, ao incluir novas hipóteses de compensação de despesas,

acaba por, indiretamente, ntajorar benefício de cunho indenizatório, restando, por
conseguinÍe, ntaculada por vício ruaterial, haja vista que afronta o disposto na Lei

Complementar Federal n" I73/2020.

Essas Senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar integralmente o

Projeío de Lei n'194/2021, as quais orasubmeto aapreciação dos membros dessa

Casa de Leis.

Em seguida, o veto recebeu encaminhamento para esta Comissão de Constituição, Justiça e

Redação para análise e parecer.

E o relatorio.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de acordo com o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso e artigos 302, § 1o e 369, inciso I, alínea "a" do Regimento

Interno desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal, jurídico e regimental de

todas as proposições oferecidas à deliberação da Casa, bem como sobre os vetos que tenham por

fundamento a inconstitucionalidade'

De acordo com o artigo 42 daConstituição do Estado de Mato Grosso, o govemador detêm

a competência para vetar o projeto de lei por inconstitucionalidade ou que seja contrário ao

interesse público, in verbis:
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Art. 42 O projeto de lei, após concluída a respectiva votação, se reieitado pela
Assembleia Legislativa, será arquivado; se aprovado, será enviado ao Governador
do Estado que, aquiescendo, o sancionará no prozo de quinze dias úteis.

$ 1'§e o Governador do Estado considerar o projeto de lei, no todo ou em parte.

inconstiíucional ou contrJ@ vetá'lo-á total ou
parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e
comunicqrá, denÍro de quarenta e oito horas, os motivos do veto ao Presidente da
As semb le ia Le gislativa. (gnfumos)

Conforme explanado nas razões do veto, o Senhor Governador informa que a proposta

legislativa ao instituir verba indenizatória aos membros da Defensoria Pública do Estado de Mato
Grosso, violando o disposto no artigo 8o, inciso V da Lei Complementar n" 173, de 27 de maio de

2020, o qual veda "a criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de

representação ou bene/ícios de qualquer notureza, inclusive os de cunho indenizatório, emfavor de

membros de Poder, do Ministério Público ou da De-fensoriq Públicq e de servidores e empregados

públicos e militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença iudicial
transitada em julgado ou de determinaçdo legal anterior à calamidade."

A questão passou por esta Comissão, a qual, através do Parecer n." 6l9l202llCCJP.,
apreciou o Projeto de Lei vetado, reconhecendo a sua constitucionalidade. No citado parecer, foram

desenvolvidos os seguintes argumentos:

"O projeto encontra respaldo na Emenda n.o 45, que reestruturou o Poder

Judiciário, e conferiu à Defensoria Pública autonomia funcional, administrativa e

financeira, o que lhe dá competência para deflagrar o processo legislativo em

temas como os do presente proieto. Veiamos:

Árt. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função iurisdicional do

Estado, incuntbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos

necessitados, naforma do art. 5", LXXIV.

§ t" Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito

Federal e dos Terrilórios e prescrevera normas gerais para sua organização nos

Estados, em cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso

público de proias e títulos, assegurada a seus integrantes a garantia da

inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia fora das alribuições

institucionais.
§ 2' Às DeÍensorias Públicas Esladuais são asseguradas autonomia funcional e

administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites

estabelecidos na lei de diretrizes orçantentárias e subordinação ao disposto no art'
gg, § 2'. A,rc!tL[,!t-tr!çt. !!t.t.ç:.ul1.L-(lç11rstitttt:ioJtql Lt§"-lv, ZJ!.!)

Em consonôncia com a ConsliÍuição Federat foi editada a Lei Orgânica da

Defensoria Pública, in verbis:

Art. 10 0 arÍ. 4" da Lei complementar n" 146, de 29 de dezembro de 2003, passa a

vigorar com a seguinte redação:

3
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"Art, 4o À Defensoria Pública é assegurada autonomia
podendo, observado o disposto no art. 134, § 2o, da Ct

116 e ll7 da Constituição Estadual, propor ao
extinção de seus cargos e serviços auxiliares, bem
remuneratória. "

A autonomia funcional, administrativa e orçamentár
também já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal
tomadas no julgamento conjunto de duas ações de
5.286 e 5,287) e de uma arguição de descumpr
(ÁDPF 339), todas ajuizadas pela Associação
(Anadep).

das defensorias públicas

de preceito fundamental
de Defensores Públicos

AÇ,4O DIRETÁ DE INCONSTITUCIONALIDADE, LEI COMPLEMENTAR N"
86/2014 DO ESTADO DO AMAPÁ. AÇÃO PROPOSTA PELA ASSOCIAÇÃO
NACIONAL DE DEFENSORES PUBLICOS _ ANADEP. ART. 103, IX, DA
CRFB/lr, LEGITIMIDADE ATIVA, PERTINENCIA TEA/ÍÁ.TICA

CARACTENZADA, IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO QUANTO À
IMPUGNAÇÃO DE ATOS ADMINISTMTIVOS IMPUTADOS AO
GOVERNADOR DO ESTADO, ATOS DE EFEITOS CONCRETOS E
DESPROVIDOS DE CAT:TER NORMATIVO. AÇÃO CONHECIDÁ
PARCIALMENTE, LEI DE ORGANIZAÇÃO DA DEFENSONA PUBLICA
ESTADUAL. COMPETENCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE. ART. 24, XIIL
DA CRFB/i5. FIXI\ÇÃO DE NORMAS GERATS PELA UNIÃO E COMPETÊNCIA
SUPLEMENTAR DoS ESTAD)S-MEMBROS. NECESSÁNA E OBNGÁTÓRIÁ

OBSERVÂNCIA, PELOS ESTADOS, DAS NORMAS GEMIS.
IMPOSSIBILIDADE DE EXTMPOLAÇÃO DOS LIMITES FIXADOS PEIÁ
LEGISLAÇÃO FEDERAL, AUTONOMIA FUNCIONÁL, ADMINISTMTIVÁ E
ORÇAMENTÁNA DAS DEFENSONAS PUBLICAS. INDEPENDENCIA

FUNCI)NAL. ÁRT, ]34, E PAR/í.GRAFOS, DA CRFB/il. IMPOSSIBILIDADEI \ 
DE ATRIBUIÇÃz, PoR LEI ESTADUAL, DA COMPETÊNCIA DE NOMEAR

OCUPANTES DE CARGOS DA ESTRUTUM ADMINISTRATIVA DA

DEFENSONA PUBLICA A GOVERNADOR DO ESTADO. DESCUMPNMENTO
À mt COMPLEMENTAR N' 80/1994. ART. 24, § l', DA CRFB/89. INICIATIVA

DE LEI QUE FIXÁ OS SUBSÍDIOS DOS MEMBROS DA CARREIM,
DECORREíICIA DA AUTONOMIA ORÇAMENTÁNA E FINANCEIRA.

IMPOSSIBILIDADE DE ATNBUIÇÃO AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

LOCAL, APLICAÇÃO DE SANÇÕES, COMPATIBILIDADE COM O QUE
DISPOSTO PELA LEI FEDEML DE NORMAS GERAIS, AÇÃO DIRETA

PARC IALMENTE C ONHEC IDA E JULGADA PARC IALMENTE P ROC EDENTE.

1.

concorrente prevista no art. 24 da CRFB/88, no sentido da fixação de normas

gerais pela União, limita a competência suplementar dos Estados-membros, os
"quais ' deyem obrigatoriamenie atender àqueles preceiÍos gerais. 3.

ional e administrativa,
ição Federal, e artigos

Legislativo a criação e

a respectiva política
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ConsectariaruenÍe, as leis estaduais que, no exercício da competência legislaÍiva
concorrenle, disponham sobre as Defensorias Públicas estaduais devem atender às

disposições ja constantes das definições de regras gerais fixadas pela LC n' 80/94.
1. A lei estadual que aÍribui competência ao Governador de Estado de nomear
ocupanÍes de cargos adruinislrativos na estrulura de De.fensoria Pública Estadual
(Subde.fensor Público-Geral, Ouvidor-Geral, Coruegedor-Geral, Defensor
Público-Chqfe erc) viola a aulonomia adminisÍraÍiva da De.fensoria Púbica
Es'Íadual (art. 134 e par(tgrafos da CRFB/BB), bem como as nornlas gerais
estabelecidas pela Unicio na Lei Contplentenlar n" B0/1994 pelo exercício de

contpetência legislaÍiva concoruente (arl. 24, XIII, e ST /', 2", da CRFB/88). 5. A

autonomia ,financeira e orÇamentaria das De.fensorias Públicas Estaduais e a
expressq menção pelo art. 134, § 1", ao art. 96, II, todos da CRFB/BB,

.fundamenÍant constitucionalmente a iniciativa do Defensor-Público Geral dos

Estados nct proposição da lei que fixa os subsídios dos membros da carreira. 6. Á

açtio direla de inconstiÍucionalidade apenas é admissível quando proposta conÍra
lei ou ato normativo federal ou estadual, não sendo possível seu aiuizamento

conlra ato adruinistrativo de efeito concreto e desprovido, porlanto, de caráÍer
normativo, generalidade e abstração, Íal como o que nonrcia individualruenÍe
defensores ad hoc.7, A Associação Nacional de Defensores Públicos é parle
legítima a provocar afiscalização abstraÍa de constitucionalidade (art, 103, IX, da

CRFB/BB). PrecedenÍes; ADPF 307-MC-Reí rel. Min. Dias Toffoli, D,Ie de

27/3/2014; ADI 4.270, rel. Min..loaquiru Barbosa, DJe de 28/9/2012; ÁDI 2.903,

rel. min. Celso de Mello, DJe 19/09/2008. B. Ação dü'eta de inconsÍiÍucionalidade
parcialmenle conhecida e, nesta parle, iulgada parcialmenÍe procedente.

Além disso, conforme deslaca o autor ncio havera intpacto orçamentário e

,financeiro, assint, o projeto enconlra-se denÍro das normas conslilucionais e

i n fr a c o n s t i Í u c i on a i s."

Por essas razóes acima, percebe-se que o Senhor Governador do Estado não andou bem em

vetar o Projeto de Lei, já que não haverá criação de nova verba indenizatória por parte da

defensoria, posto que a finalidade da alteração e a inclusão do ressarcimento das despesas do auxílio

saúde e alimentação no mesrno valor pago atualmente a título de verba indenizatória pela Lei

8.581/2006, não representando, desta fonna, violação ao previsto na Lei Complementar 17312020.

O legislador blasileiro estabeleceu critérios rígidos para a contenção da despesa pública,

motivo pelo qual a Lei Complementar n. 17312020, trouxe a seguinte previsão em seu arligo 8o:

Art.8" Na hipótese de que lrata o art. 65 da Lei Complementar no 101, de 4 de

maio de 200-0, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados

pela calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até

3 l de dezentbro de 202 1 , de:

Ta-
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II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;

III - allerar eslrutura de carreira que implique aumento de despesa,'

IV - adntitir ou contralar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de
cargos de chefia, de direção e de assessoramenlo que não acarrelem aumento de
despesa, as reposições decorrentes de vacôncias de cargos e.fetivos ou viÍal ícios,
as contratações tentporárias de que Írata o inci.so l.\' do cuttr,r! do url.. 37 du

t._tlU.;.titlLUdo !:y.daru[ as conlratações de temporários para prestação de serviço
militar e as contralações de alunos de órgãos de formação de militares; (Vida)

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vqcâncias previstas no
inciso IV; (Vidc)

VI - criar ou moiorar auxílios, vunlagens, bônus. abonos. verbas de

iulsado ou de determinacíru lesul anterior à calamidude,'

VII - criar despesa obrigatória de cardter continuado, ressalvado o disposto nos

§§ I'e 2';

VIII - adotar medida que implique .reajuste de despesa obrigatória acima da

variação da inflação medida pelo Indice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), observada q preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV
dtt c'untrl t*t ,u'1. 7" clu Con,;l.iltLi.Ção lieclaral,'

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para
a concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais

mecanismos equivalentes que aum.entem a despesa com pessoal em decoruência da

aquisição de determinado tempo de serviço, sem qualquer preiuízo para o tempo

de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer oulros -íins.

(.)

Logo, não procedem às razões de veto, pois não é a intenção da Defensoria na criação de

outras verbas ou auxílios paÍa os membros desta instituição, até porque há vedação explícita na Lei

supramencionada, sendo que, a inclusão de auxílio de compensação de saúde e alimentação será

suportado pelas verbas atualmente pagas a título de indenização pela Lei 8.581/2006, razáo pela

qrut o veto deve ser demrbado com base no artigo 42, § 5o, da Constituiçã,r Estadual, mediante voto

da maioria absoluta dos membros da Assembleia Legislativa, em escrutínio secreto.

É o parecer.
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Diante do exposto,
Executivo.

Sala das Comissões,

III - Voto do (a) Relator (a)

voto pela derrubada do Veto Total n.' 4412021 de autoria do Poder

em?1 derjb de2o21.

IV - Ficha de Votação

Veto Total n." 4412021- Proieto de Lei n." 19412021 - Parecer n." 8281202I
Reunião da Comissão em

Relator (a): Deputado (a

Voto do Relator (a)

Diante do exposto. voto pela derrubada do Veto Total n.' 4412021de autoria do Poder Executivo.

Identificação do (a) Deputado (a)Posição na Comissão

Relator (a)

Av. André Antônio Maggi, n.o 06, Setor A - cPA - CEP: 78049-901 - Cuiabá - MT. (IS)



ALMT
Assembleia LegisiatÍva

FoLHA oe voraçÃo - srsrEMA DE DELIBrnnçÃo REMoTA

vornçÃo

Waleska Cardos

Consultora Legislativa - Nd

AssrrúsLern Lrctsunva oo Estloo oe Maro Gnosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Reunião 28e Reunião Extraordinária Remota

Data 221061202L Horário 07h30min

Proposição Veto Total ne 44l202t- MSG 69/2021
Autor (a) Poder Executivo

DEPUTADOS TITULARES stM NÃO ABSTENçÃO AUSENTE

WILSON SANTOS - Presidente X

DR EUGÊNlo - Vice-Presidente X

DILMAR DAL BOSCO X

JANAINA RIVA x

SEBAST!ÃO REZENDE X

DEPUTADOS SUPLENTES

CARLOS AVALONE

FAISSAL

EDUARDO BOTELHO

DELEGADO CLAUDINEI

XUXU DAL MOLIN

SOMA TOTAL 5 0

RESULTADO FINAL: Matéria relatada pela Deputada Janaina Riva, com parecer pela DERRUBADA do

veto, e lida presencialmente pelo membro suplente Deputado Delegado Claudinei. Votaram com a

relatora os Deputados Dilmar Dal Bosco, Wilson Santos presencialmente, Dr. Eugênio e Sebastião

Rezende por videoconferência. Sendo a propositura aprovada com parecer pela DERRUBADA do

veto,
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